
 
 

Presidente Venceslau-SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

Ofício nº 017/ 2026 

 

 

Ilustríssimo Senhor 

 

Vimos por meio deste, apresentar as documentações da prestação de contas, 

referente ao Convênio nº 1923/2025, Processo SES-PRC-2025-00680-DM, Objeto do 

Plano de Trabalho – Custeio – Material de Consumo e Prestação de Serviços, tendo 

recebido o valor total de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), referentes ao ano 

de 2025. 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.                                                                                                                             

Atenciosamente. 

                                                                                                                                                                                                             

 

 

 

 

Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ilmo. Sr. Dr. 
Eleuses Paiva 
Secretário de Estado da Saúde 
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TERMO DE CONVÊNIO 

 

Convênio n.º: 001923/2025

Processo n.º: SES-PRC-2025-00680-DM
 

Convênio que entre si celebram o Estado de São 
Paulo, através de sua Secretaria da Saúde e a 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE 
VENCESLAU, visando ao fortalecimento do 
desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS 
aporte de recursos financeiros provenientes do 
Tesouro do Estado, destinados a Custeio - Material 
de consumo e prestação de serviços.

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA DA SAÚDE, com sede na Av. Dr. Enéas Carvalho de 
Aguiar, nº 188, São Paulo - Capital, neste ato representada pelo seu Secretário, ELEUSES VIEIRA DE PAIVA
, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 5.943.754-6, CPF nº 353.542.676-68, doravante denominado 
SECRETARIA e do outro lado a IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU, CNPJ 
55.559.900/0001-65, CNES 2078139 com endereço a Rua Emiliano Villa Nova, 66, Centro, na cidade de Presidente 
Venceslau, e com estatuto arquivado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Presidente Venceslau/SP, sob o nº 16, 
neste ato representado pelo seu Provedor, JOSE LUIZ GHIZZI, Brasileiro , Casado, Dentista - Aposentado , RG nº 
11.204.666, CPF nº 030.501.488-96, doravante denominado(a) CONVENIADO(A), com fundamentos nos artigos 196 a 
200 da Constituição Federal; na Constituição Estadual, em especial nos seus artigos 218 e seguintes; nas Leis 
Federais nº. 8.080/90, 8.142/90 e 14.133/2021; na Lei estadual nº 18.078/2025 e Decreto Estadual nº 66.173/2021, e 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos 
termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços visando promover o fortalecimento do desenvolvimento das 
ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região do DRS XI PRES.PRUDENTE, 
mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com Custeio - Material de consumo e 
prestação de serviços no endereço Rua Emiliano Villa Nova, 66, Centro, na cidade de Presidente Venceslau, CNES 
2078139, conforme Plano de Trabalho anexo, que integra o presente.

PARÁGRAFO ÚNICO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo 
aditivo, após proposta previamente justificada pelo(a) CONVENIADO(A) e parecer técnico favorável do órgão 
competente e ratificado pelo Titular da Secretaria, vedada alteração do objeto.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA

São atribuições da SECRETARIA: 
a) repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convênio, de acordo com o cronograma de 
desembolso previsto que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto;
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b) publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, a identificação 
das partes, o objeto do ajuste, o valor que será transferido, o nome do gestor do convênio e dados do signatário 
representante do(a) CONVENIADO(A);

c) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados 
pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados de acordo com o regulamento de compras do(a) 
CONVENIADO(A);

d) verificar a capacidade técnica da entidade;

e) indicar o nome do gestor responsável pelo acompanhamento da execução do convênio e comunicar o(a) 
CONVENIADO(A) de qualquer alteração;

f) analisar a prestação de contas encaminhada pelo(a) CONVENIADO(A) de acordo com a legislação e regulamentação 
aplicáveis.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) CONVENIADO(A)

São atribuições do(a) CONVENIADO(A):
a) manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com zelo pela qualidade 
das ações e serviços oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;

b) indicar como representante JOSE LUIZ GHIZZI, Provedor, RG nº 11.204.666,  CPF nº 030.501.488-96, que realizará 
a interlocução do(a) CONVENIADO(A) com a SECRETARIA;

c) alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do Sistema Único de Saúde - 
SUS;

d) aplicar os recursos financeiros repassados pela SECRETARIA, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, exclusivamente na execução do objeto do ajuste e na forma prevista no plano de 
trabalho, de acordo com o regulamento de compras e segundo os princípios relacionados à aplicação de recursos 
públicos, em especial o da moralidade, impessoalidade, da economicidade e da razoabilidade;

e) responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia 
ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes 
vinculados, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções cabíveis;

f) assegurar as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e à avaliação da 
execução do objeto do convênio com o fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados à fiscalização a 
todos os documentos relativos à execução do objeto do convênio, prestando-lhes todas e quaisquer informações 
solicitadas;

g) apresentar prestações de contas nos termos da Cláusula Sexta deste instrumento, com relatórios de execução do 
objeto e de execução financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis;

h) responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária do ESTADO a inadimplência do(a) CONVENIADO(A) em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto do convênio ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

i) manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma única, 
exclusiva e específica conta bancária, isenta de tarifa bancária, aberta junto ao Banco do Brasil;
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j) manter registros, notas fiscais, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto do 
convênio, até a publicação de regularidade pelos órgãos competentes, independentemente do prazo legal;

k) assegurar que toda divulgação das ações objeto do convênio seja realizada com o consentimento prévio e formal do 
ESTADO, bem como conforme as orientações e diretrizes acerca da identidade visual do Governo do Estado de São 
Paulo;

l) utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à parceria em conformidade com o 
objeto pactuado, e, caso se tornem desnecessários no estabelecimento do(a) CONVENIADO(A), esta deve comunicar 
a SECRETARIA para que avalie a possibilidade de aproveitamento em outro estabelecimento de saúde que integra o 
SUS, adotando o(a) CONVENIADO(A) as medidas para sua disponibilização;

m) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto do convênio, 
pelo que responderá diretamente perante a SECRETARIA e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de 
descumprimento;

n) comunicar de imediato à SECRETARIA a ocorrência de qualquer fato relevante à execução do presente convênio;

o) permitir e facilitar ao ESTADO e aos órgãos de fiscalização interna e externa, o acompanhamento, a supervisão e a 
fiscalização da execução do objeto deste convênio;

p) restituir à SECRETARIA os valores transferidos em caso de inexecução do ajuste, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias da denúncia ou rescisão do presente convênio;

q) observar a Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014 para conduzir os seus negócios de 
forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
abstendo-se de práticas como as seguintes:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada;

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos em Lei;

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

r) disponibilizar, em seu sítio na rede mundial de computadores, informações sobre suas atividades e resultados, dentre 
outros o estatuto social atualizado; termos de ajustes; planos de trabalho; relação nominal dos dirigentes, valores 
repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores pagos; remuneração 
individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos nomes, cargos ou funções; balanços e demonstrações 
contábeis e os relatórios físico-financeiros de acompanhamentos, regulamento de compras e de contratação de pessoal 
(Comunicado SDG 16/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo);

s) realizar pagamentos às pessoas físicas e jurídicas à conta do convênio de forma que seja possível a identificação do 
beneficiário final, mediante depósito em sua conta bancária;

t) manter atualizado em seu sítio na rede mundial de computadores informações em que se disponibilizem dados para 
acompanhamento público da parceria com a SECRETARIA;

u) comunicar a SECRETARIA, por sua instância situada na jurisdição do(a) CONVENIADO(A), de eventual alteração de 
seus Estatutos ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro 
da alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos;

v) cumprir a Lei Federal nº 13.709/2018 no âmbito da execução do objeto deste Convênio e observar as instruções por 
escrito da SECRETARIA no tratamento de dados pessoais;
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w) demonstrar que possui recurso para contrapartida financeira, conforme plano de trabalho, se for o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam vedadas as seguintes práticas por parte do(a) CONVENIADO(A):

a) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela SECRETARIA para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;

b) realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

c) efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento;

d) realizar qualquer cobrança direta ou indireta ao paciente vinculado ao SUS por qualquer serviço referente à 
assistência a ele prestada;

e) repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado; 

f) efetuar pagamento a qualquer título a pessoa que não vinculada diretamente à execução do objeto do convênio ou 
sem a devida contraprestação para a execução do convênio;

g) aplicar os recursos com despesas de taxas de administração ou assemelhada, tarifas, juros moratórios e multas e 
honorários advocatícios e pagamento de dívidas anteriormente contraídas;

h) celebrar contratos de qualquer natureza com empresas que estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar com 
a Administração Pública, bem como com empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar/contratar com a 
Administração Pública, e ainda com empresas que estejam inscritas no CADIN Estadual;

i) contratar a prestação de serviço ou fornecimento de bens com empresa que tenha entre seus empregados cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, daqueles que 
exercem cargos em comissão de direção ou assessoramento vinculados aos quadros da SECRETARIA;

j) em observância à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por 
conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie indevidos relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste ajuste, o que deve 
ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montante global de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), a ser repassado em parcela única, onerando a seguinte classificação orçamentária:

UGE: 090196 

Programa de Trabalho: 10.302.0930.6548.0000 

Natureza de despesa: 335043 

Fonte de recursos: Fundo Estadual de Saúde

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas no orçamento, 
devendo ser observadas as regras relativas à gestão orçamentária e financeira, em especial as previstas na Lei nº 
4.320/64, combinada com o decreto de encerramento do exercício e Decreto nº 63.894/2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A liberação dos recursos está condicionada à inexistência de registros em nome da 
CONVENIADO(A) junto ao CADIN ESTADUAL. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela 
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CONVENIADO(A), de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º, da Lei estadual nº 12.799/2008.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os recursos serão liberados em estrita conformidade com o plano de aplicação do Plano 
de Trabalho aprovado, exceto nos casos de suspensão, em especial aqueles que ensejam a instauração de Tomada de 
Contas Especial, casos em que ficarão retidas até o saneamento das impropriedades verificadas.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONVENIADO(A) deverá manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do 
Brasil, e aplicados exclusivamente no cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasil – 
Banco 001 – Agência 0320-4 - Conta Corrente nº. 30903-6. Eventual alteração da conta indicada deverá ser 
previamente comunicada pela CONVENIADO(A) à SECRETARIA que realizará as devidas anotações e publicação no 
D.O.E.

PARÁGRAFO QUINTO - Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, 
enquanto não forem empregados em sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio, e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo 
constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação dos recursos financeiros destinados à execução deste convênio, os partícipes 
deverão observar o quanto segue:

a) no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilização, os valores 
correspondentes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira que venha 
a funcionar como Agente Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de poupança, se o seu uso for igual ou 
superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada 
em títulos da dívida pública, quando a sua utilização verificar-se em prazos inferiores a um mês;

b) quando da prestação de contas tratada na CLÁUSULA SEXTA, deverão ser anexados os extratos bancários, 
juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pela 
instituição financeira indicada;

c) o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o(a) CONVENIADO(A) à reposição ou restituição do 
numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do 
repasse até a data do efetivo depósito;

d) as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão 
emitidas em nome do(a) CONVENIADO(A), devendo no ato da emissão constar o número do presente instrumento no 
formato “Convênio SES nº 001923/2025";

e) em caso de descumprimento parcial, o(a) CONVENIADO(A) deverá restituir, proporcionalmente, os valores 
repassados, observadas as demonstrações de despesas e justificativas por ela apresentadas.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O(A) CONVENIADO(A) demonstrará a existência de recurso financeiro, a título de 
contrapartida financeira, se for o caso, conforme Plano de Trabalho.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de 
supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
convênio, devendo para tanto:

a) avaliar o cumprimento de metas e o desempenho do(a) CONVENIADO(A) e os resultados alcançados na execução 
do objeto do convênio, e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

b) monitorar o uso dos recursos financeiros mediante a solicitação de relatório solicitados ao(a) CONVENIADO(A) que 
deverá apresentá-lo no prazo assinado pelo gestor do convênio;
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c) analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrado;

d) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de realização do objeto do 
convênio com a finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

e) emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo apontamentos e avaliação das 
justificativas eventualmente apresentadas.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de Contas apresentada pelo(a) CONVENIADO(A) dos recursos recebidos da SECRETARIA deverá ser 
entregue por exercício até 31/01 do exercício subsequente, observando  as normas e instruções, na forma exigida pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e deverá ser instruída, ao menos, com os seguintes documentos, 
conforme o objeto do convênio.  

I - quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;

II - relação dos pagamentos efetuados;

III- relação de bens adquiridos e, no caso de material permanente, prova do respectivo registro patrimonial;

IV - conciliação de saldo bancário;

V - cópia do extrato bancário da conta específica;

VI - relatório consolidado das atividades desenvolvidas contendo o comparativo entre as metas pactuadas no plano de 
trabalho e as metas realizadas;

VII - comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;

VIII - demonstrativo de contrapartida financeira, se for o caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de prestação de contas parcial, esta deverá ser apresentada mensalmente ou 
conforme a solicitação da SECRETARIA, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente, acompanhadas de:

a) relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano 
de Trabalho;

b) relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela SECRETARIA, acompanhados dos 
respectivos comprovantes de realização das despesas, notas fiscais emitidas com indicação do número do Convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A SECRETARIA informará à CONVENIADO(A) eventual irregularidade que deverá ser 
sanada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da comunicação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os recursos aplicados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos 
cofres Públicos, corrigidos monetariamente, aplicando-se a remuneração da caderneta de poupança computada, desde 
a data do repasse e até a data da efetiva devolução, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação 
expedida pelo ESTADO, na conta relativa à fonte dos recursos transferidos, ou seja, TESOURO, abaixo indicada:

- TESOURO, Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente: 009.401-3.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS GESTORES DO CONVÊNIO
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O gestor indicado pela SECRETARIA fará a interlocução técnica com o(a) CONVENIADO(A), bem como o 
acompanhamento, o monitoramento e a fiscalização da execução do objeto do convênio, devendo zelar pelo seu 
adequado cumprimento e manter a SECRETARIA informada sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em 
especial:

a) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades 
ou metas do convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou 
que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

b) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final;

c) comunicar ao superior imediato a inexecução por culpa exclusiva do(a) CONVENIADO(A);

d) acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do convênio nos aspectos administrativo, 
técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados 
observados, com o assessoramento que lhe for necessário;

e) solicitar, quando necessário, às atividades de monitoramento, a realização de reuniões com representantes legais 
do(a) CONVENIADO(A) para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e do plano de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam designados como Gestores da SECRETARIA: ROBERTA MARAFON RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, EXECUTIVO PÚBLICO, RG nº 33.737.526-4 e CPF nº 295.041.528-80 e MARLENE RIZO, DIRETOR 
TÉCNICO DE SAÚDE II, RG nº 18.050.340-6 e CPF nº 062.057.698-75, ambos lotados no DRS XI PRES.PRUDENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer tempo pela SECRETARIA, por meio 
de simples apostilamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica designado como Gestor do(a) CONVENIADO(A): Susierleia Aparecida Bonifácio 
Szymczok, Administradora, RG: 24.857.269-6 e CPF: 164.632.768-39.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indicado substituto que assumirá a 
gestão até o retorno daquele.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de 
comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, 
observado o disposto no parágrafo único da CLÁUSULA PRIMEIRA.

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será até 31/12/2026, tendo por termo inicial a data da assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente poderá ser prorrogado por motivo relevante devidamente justificado, 
corroborado por parecer técnico favorável da área competente, e após aprovação pela SECRETARIA, mediante termo 
aditivo, respeitada a legislação vigente e pelo lapso de tempo compatível com o prazo de execução do objeto do 
convênio, não podendo ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 10, §1º, letra “g”, do Decreto nº 
66.173/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A vigência do presente Convênio nos exercícios financeiros subsequentes ao de sua 
assinatura estará condicionada à aprovação das dotações próprias para as referidas despesas no orçamento anual.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições nele pactuadas, 
por infração legal, ou pela superveniência de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral, mediante notificação 
prévia de 60 (sessenta) dias, respeitada a obrigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Se o(a) CONVENIADO(A) inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e Lei Estadual nº 6.544/89 e demais aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido à utilização total dos recursos, 
fica o(a) CONVENIADO(A) obrigado(a) a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da 
finalização do presente convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, sem prejuízo das demais 
responsabilidades.

PARÁGRAFO ÚNICO - A não restituição e inobservância do disposto no caput desta cláusula ensejará a imediata 
instauração dos procedimentos legais visando a restituição dos valores e comunicação dos órgãos de controle interno e 
externos, com a proposta das medidas legais cabíveis, dentre elas a tomada de contas especial, sem prejuízo da 
inscrição da entidade no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais CADIN 
estadual, nos termos da Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Este instrumento será publicado, por extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data 
de sua assinatura.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

I – Considera-se parte integrante do presente convênio, como se nele estivessem transcritos: 

a. Plano de Trabalho;

b. Anexo I - Resolução PGE nº 29/15;

c. Anexo II - Declaração da autoridade competente de que o caso concreto a ela submetido se enquadra, 
integralmente, nos parâmetros e pressupostos do presente Parecer Referencial;

II – Aplicam-se às omissões deste convênio as Portarias e Resoluções que regem o Sistema Único de Saúde e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.

III – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste convênio, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente Convênio, lido e achado, vai por elas assinado 
digitalmente pelas pessoas abaixo identificadas, para que produza todos os efeitos de direito.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 
SECRETARIA DA SAUDE

.                                                 .

S
E

S
T

E
R

20
25

00
20

65
D

M

572



 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2025

JOSE LUIZ GHIZZI 
PROVEDOR 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

ELEUSES VIEIRA DE PAIVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

TESTEMUNHA(S):

CARLA DANIELLA LUZIARDI MACHADO - DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / DIRETORIA 

GLALCO CYRIACO - COORDENADOR DE SAÚDE

GABINETE DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 
SECRETARIA DA SAUDE

Assinado com senha por: ELEUSES VIEIRA DE PAIVA - 14/11/2025 às 12:51:29
Assinado com senha por: GLALCO CYRIACO - 11/11/2025 às 17:45:00
Assinado com senha por: CARLA DANIELLA LUZIARDI MACHADO - 11/11/2025 às 17:07:03
Assinado com senha por: JOSE LUIZ GHIZZI - 06/11/2025 às 10:35:44

Documento N°: 050243A5579251 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/050243A5579251
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): SECRETARIA DA SAÚDE
CONVENIADA:  IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU
TERMO DE CONVÊNIO N° : 001923/2025
OBJETO: Custeio - Material de consumo e prestação de serviços
VALOR DO AJUSTE: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas prestações de contas, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão público convenente e entidade conveniada, bem como dos 
interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” anexa.
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber;
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, em que, se houver débito, determinando a notificação do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento 
Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida;
d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a determinação de 
recolhimento, conforme §1º do artigo 30 da citada Lei.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
Nome: ELEUSES VIEIRA DE PAIVA
Cargo: Secretário de Estado da Saúde
CPF: 353.542.676-68

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
Nome: Tatiana de Carvalho Costa Loscher
Cargo: Coordenador CGOF
CPF:  286.235.138-51

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE CONVENIADA: 
Nome: JOSE LUIZ GHIZZI
Cargo: Provedor
CPF: 030.501.488-96

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:
PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Nome: ELEUSES VIEIRA DE PAIVA
Cargo: Secretário de Estado da Saúde
CPF: 353.542.676-68

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:
PELA ENTIDADE CONVENIADA:
Nome: JOSE LUIZ GHIZZI
Cargo: Provedor
CPF:  030.501.488-96

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Gestor do Convênio
Nome: SUSIERLEIA APARECIDA BONIFÁCIO SZYMCZOK
Cargo: Administradora
CPF: 164.632.768-39

Gestor Administrativo
Nome: ROBERTA MARAFON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Cargo: EXECUTIVO PÚBLICO
CPF: 295.041.528-80

Gestor Técnico
Nome: MARLENE RIZO
Cargo: DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE II
CPF: 062.057.698-75

Diretor DRS
Nome: CARLA DANIELLA LUZIARDI MACHADO
Cargo: Diretor Técnico de Saúde III
CPF: 164.570.608-70

Coordenador CRS
Nome: GLALCO CYRIACO
Cargo: Coordenador de Saúde
CPF: 250.514.038-32

Ordenador de Despesa
Nome: Tatiana de Carvalho Costa Loscher
Cargo: Coordenador CGOF
CPF:  286.235.138-51

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

 

São Paulo, 14 de novembro de 2025

JOSE LUIZ GHIZZI 
PROVEDOR 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 
SECRETARIA DA SAUDE
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SUSIERLEIA APARECIDA BONIFÁCIO SZYMCZOK 
ADMINISTRADORA 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

ROBERTA MARAFON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
EXECUTIVO PÚBLICO 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / CONVÊNIOS 

MARLENE RIZO 
DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE II 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / CENTRO DE PLANEJAMENTO E
AVALIAÇÃO DE SAÚDE 

CARLA DANIELLA LUZIARDI MACHADO 
DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / DIRETORIA 

GLALCO CYRIACO 
COORDENADOR DE SAÚDE 

GABINETE DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE 

TATIANA DE CARVALHO COSTA LOSCHER 
COORDENADORA 

CGOF / COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA / GABINETE DO COORDENADOR 

ELEUSES VIEIRA DE PAIVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 
SECRETARIA DA SAUDE

Assinado com senha por: ELEUSES VIEIRA DE PAIVA - 14/11/2025 às 12:52:03
Assinado com senha por: TATIANA DE CARVALHO COSTA LOSCHER - 14/11/2025 às 11:47:58
Assinado com senha por: GLALCO CYRIACO - 11/11/2025 às 17:45:02
Assinado com senha por: CARLA DANIELLA LUZIARDI MACHADO - 11/11/2025 às 17:08:10
Assinado com senha por: MARLENE RIZO - 10/11/2025 às 10:47:48
Assinado com senha por: ROBERTA MARAFON RODRIGUES DE OLIVEIRA - 10/11/2025 às 10:32:31
Assinado com senha por: JOSE LUIZ GHIZZI - 07/11/2025 às 08:38:28
Assinado com senha por: SUSIERLEIA APARECIDA BONIFÁCIO SZYMCZOK - 06/11/2025 às 10:36:59

Documento N°: 050243A5579257 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/050243A5579257
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PLANO DE TRABALHO

INSTITUIÇÃO PROPONENTE

Número do PT: SES-PRC-2025-00680-DM

Órgão/Entidade: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU

CNPJ: 55.559.900/0001-65

Endereço: Rua Emiliano Villa Nova, 66

Município: Presidente Venceslau CEP: 19400059

Telefone: (18) 3271-1124

E-mail: administracao@santacasavenceslau.com.br

CPF
Representante 
Legal

RG Cargo E-mail

03050148896 
 

JOSE LUIZ GHIZZI 11.204.666 Provedor
administracao@santacasavenceslau.com.br 
 

GESTOR DO CONVÊNIO

CPF RG Nome do Gestor Cargo E-mail

164.632.768-39 24.857.269-6

SUSIERLEIA
APARECIDA
BONIFÁCIO
SZYMCZOK

ADMINISTRADORA adm.santacasapv@hotmail.com

RECEBIMENTO DO RECURSO

Banco: Banco do Brasil Agência: 0320-4 Número: 30903-6

Praça de Pagamento:

Declaramos que esta Conta Corrente será exclusiva para o recebimento do recurso e pagamento das despesas neste
convênio.

CONTEXTO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE

Missão da Instituição:

 

Missão da Instituição

Proporcionar cuidado humanizado e de excelência em saúde, com foco na vida e no acolhimento com qualidade,
naconstrução de conhecimento e na sustentabilidade, garantindo a capacitação dos profissionais de saúde e
atualizaçãoconstantes nas técnicas utilizadas, tendo responsabilidade social e ambiental.

Visão

Ser reconhecido como hospital de excelência no sistema de saúde, referência na assistência de qualidade e
noatendimento ético e humano.

Princípios e valores

-Prezar pelos princípios e valores da ética cristã

-Humanização;

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU
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-Reconhecer a dignidade naturale essencial do ser humano,servindo-o com respeito, acolhimento, prontidão
ededicação;

-Qualidade e segurança;

-Buscar e utilizar continuamente as melhores práticas em saúde com foco na excelência.

- Responsabilidade Socioambiental;

-Despertar em todas as pessoas e em suas atividades a sustentabilidade da natureza como recurso vital e presente
aoser humano;

-Transparência;

-Prestação de contas e informação contínua à sociedade das ações desenvolvidas;

-Estar a serviço do direito à vida das pessoas desde a sua concepção até o seu fim natural.

 

Histórico da Instituição:

Histórico da Instituição:

A Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau, fundada no dia 04 de junho de 1944 conforme consta na
primeira ATA de formação, que através da grande necessidade da população venceslauense e imbuída de tão nobre
iniciativa de pessoas da sociedade da época, tornaram um sonho em realidade. Depois de Presidente Prudente, que
teve a sua santa casa de misericórdia fundada em 1929, a cidade de Presidente Venceslau foi a segunda a contar
com um hospital no município.

Com união deste grupo de cidadãos e com o objetivo de construir um serviço de saúde que respondesse às
necessidades da população; pois o hospital mais próximo encontrava-se a 60 km de nossa cidade; entre 1960 a 1964,
com a aquisição de um terreno hoje denominado na Rua Emiliano Vilanova, iniciou-se a construção do 1º Pavilhão da
Santa Casa de Presidente Venceslau, sendo inaugurado no dia 02 de setembro de 1964, no 38º aniversário do
município de Presidente Venceslau, na qual, foi realizada uma missa nas escadarias do Hospital ás 7h (AM)
pelo senhor Bispo Diocesano Dom José Aquino Pereiraacolitado pelo senhor vigário da Paróquia Nossa Senhora de
Fátima, Padre Eugênio Sanches, assistido por elevado número de pessoas e demais autoridades, dentre elas,
Ilustríssimo prefeito Miguel Brizola de Oliveira e o provedor da época Senhor Emiliano Vilanova.

Em continuidade em 1973 - Foi construída a edificação do 2º Pavilhão,Laboratório e Necrotério, através de um
trabalho que envolveu inúmeras voluntários e personalidades beneméritas, no enquanto o Pronto Socorro
foi implantado entre 1976 e 1977. Com a construção do 3º Pavilhão - de 1981 a 1982 - vieram: o Berçário Patológico,
Maternidade e Mamadeira.

A Irmandade da Santa Casa de PresidenteVenceslau – SP, pessoa Jurídica de Direito Privado, é uma sociedade civil,
sem fins econômicos, tem como objetivo prestar assistência médica e hospitalar na área de saúde humana,
atendendo a todos que dela precisa

População Atendida

A cidade de Presidente Venceslauestá situada na Região Centro Oeste do Estado de São Paulo, na região do Pontal
do Paranapanema. O município conta com população estimada de 35.201 (estimativa IBGE/2022), destes, mais de
90% concentrados na região urbana.

Conforme citado anteriormente, além de atender ao município em que está localizada, a Santa Casa de Presidente
Venceslau é referência para outros três municípios do Pontal do Paranapanema. Juntas,as cidades de Caiuá, Marabá
Paulista e Piquerobi adicionam 13.303 mil habitantes, chegando ao valor total de aproximadamente 48.504 mil
habitantes. (Estimativa IBGE/2022).

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU

.                                                 .

S
E

S
P

T
A

20
25

00
92

89
D

M

575



Além do atendimento em urgência e emergência, pronto-socorro, pequenas cirurgias e outros procedimentos, o
Hospital também oferece a realização de diversos exames, como radiologia, laboratório, endoscopia,
ecocardiograma,etc.

Estes serviços são disponibilizados a usuários do Sistema Único de Saúde, pacientes particulares e
de convênios,como: Unimed, Cabesp, Bradesco Saúde, Sul América, Iamspe, entre outros.

 

QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Objeto: Custeio - Material de consumo

Objetivo:

 

Fortalecer a capacidade assistencial a usuário do SUS em cirurgia;
Estimular a produtividade;
promover a qualificação da prestação de serviços ao SUS;
Garantir tratamento medicamentoso e materiais de enfermagem aos pacintes que necessitarem de internação
cirurgica

 

Justificativa: 

O recurso a ser recebido será essencial para a reposição do estoque de medicamentos, materiais de enfermagem e o
pagamento de energia elétrica garantindo o funcionamento adequado da Irmandade da Santa Casa de Presidente
Venceslau. A instituição atende a um elevado número de pacientes do SUS, incluindo casos de internações cirúrgicas,
o que gera um alto consumo de equipamentos que exigem manutenções frequentes e aumenta significativamente o
gasto de energia elétrica

Por meio deste convênio, será viabilizado o suporte à instituição no custeio de suas despesas operacionais,
contribuindo diretamente para a diminuição do déficit financeiro mensal. Vale destacar que, no período de setembro de
2023 a setembro de 2024 (Fonte: Tabnet), foram registradas 612 cirurgias, correspondendo a uma média de 51
cirurgias/mês. 

É importante destacar que a garantia de uma assistência médica de qualidade depende da disponibilidade contínua de
medicamentos e materiais essenciais. A falta desses recursos compromete o atendimento, prolonga o tempo de
internação e pode impactar negativamente os resultados clínicos. A ausência de insumos básicos representa uma
grave ameaça à saúde dos pacientes, tornando indispensável o apoio financeiro para assegurar a aquisição e
reposição desses itens.

 

Local de execução: Rua Emiliano Vilanova, 66 - Centro - São Paulo - CEP 19.400-059

Observações:

NADA CONSTA 

 

 

METAS A SEREM ATINGIDAS

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU
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Metas Qualitativas:

 

Descrição da Meta:
Aplicar em 100% das cirurgias realizadas no mês o "Checklist de Cirurgia Segura" pela
equipe médica e de enfermagem, por 3 meses, a partir do recebimento do recurso

Ações para 
Alcance:

Oferecer treinamento para estimular a aplicação do Checklist nas cirurgias, contemplando
70% da equipe de enfermagem (24 profissionais) durante o período do convênio. O tema
abordado será: 'Acompanhamento da evolução do período pré-parto imediato', a partir do
recebimento do recurso

Situação Atual: Atualmente o Checklist de Cirurgia Segura é aplicado em 85% das cirurgias realizadas

Situação 
Pretendida:

Através da aplicação do Checklist de Cirurgia Segura em 100% das cirurgias realizadas/mês,
os aspectos essenciais da cirurgia serão revisados, aumentando a segurança do paciente e
reduzindo riscos de complicações.

Indicador de 
Resultado:

Relatório do Núcleo de Segurança do Paciente

Fórmula de Cálculo 
do Indicador:

Checklist aplicados / cirugias realizadas (mês) x 100

Fonte do Indicador: Relatório do Núcleo de Segurança do Paciente

 

 

 

Metas Quantitativas:

 

Descrição da Meta:

Ampliar em 10% a oferta mensal de internações SUS na Clínica Cirúrgica (Grupo 04)
conveniada com Gestor Municipal (cirurgias conveniadas com SUS- 36/mês), durante 03
(três) meses, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao recebimento do recurso,
totalizando 40 internações cirúrgicas/mês.

Ações para 
Alcance:

Adquirir medicamentos, materiais de enfermagem, e garantir o Funcionamento do centro
cirúrgico através da manutenção de energia Elétrica, a fim de aumentar a produção cirúrgica
acima do conveniado SUS

Situação Atual: Tem conveniado com Gestor Municipal 36 internações cirúrgicas/mês (Grupo 04)

Situação 
Pretendida:

Com a ampliação em 10% das Internações na Clínica Cirúrgica será melhorado o acesso à
saúde para a população atendida pelo SUS, permitindo um maior número de internações
cirúrgicas e, assim, contribuindo para a redução de filas e a melhoria do atendimento na área
de cirurgias.

Indicador de 
Resultado:

Percentual de internações cirúrgicas ampliadas no período (média mensal) com relação ao
conveniado

Fórmula de Cálculo 
do Indicador:

Número de Internações cirúrgicas ampliadas realizadas (Grupo 04 / média mensal no
período definido) / nº de internações cirúrgicas conveniadas x 100
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Fonte do Indicador: SIH/Sistema de Informação Hospitalar/ FPO/ Conv. Municipal

 

 

ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Ordem Etapa
Duração da

execução (em dias)
Descrição

1 01 30 Pesquisa de preços

2 02 30
Pagamento total nas contas de Energia Elétrica , a partir do recebimento do
recurso

3 03 30
MEDICAMENTOS - são necessários 30 dias para realização da cotação de
preços e compra dos medicamentos comprados para o período de 3 meses

4 04 30
ENFERMAGEM- são necessários 30 dias para realização da cotação de
preços e compra de material de enfermagem comprados para o período de
3 meses

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

 

Ordem
Tipo

Objeto
Item Especificação Proponente % Concedente %

1

Custeio -
Prestação
de
Serviços

Utilidade
Pública -
Energia Elétrica

PAGAMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA

0,00 0,00% 50.000,00 33,33%

2

Custeio -
Material
de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo -
Enfermagem

ENFERMAGEM 0,00 0,00% 50.000,00 33,33%

3

Custeio -
Material
de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo -
Medicamento

ANALGESICO 0,00 0,00% 9.004,55 6,00%

4

Custeio -
Material
de
consumo

Custeio -
Material de
consumo -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

ANTICOAGULANTE 0,00 0,00% 345,00 0,23%
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Ordem
Tipo

Objeto
Item Especificação Proponente % Concedente %

5
Custeio -
Materialde
consumo

Custeio -
Material de
consumo -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

ANTIBIOTICO
ANTIBACTERIANO

0,00 0,00% 12.690,52 8,46%

6

Custeio -
Material
de
consumo

Custeio -
Material de
consumo -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

ANTIESPASMODICO 0,00 0,00% 929,00 0,62%

7

Custeio -
Material
de
consumo

Custeio -
Material de
consumo -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

ANTI-INFLAMATORIO 0,00 0,00% 575,00 0,38%

8

Custeio -
Material
de
consumo

Custeio -
Material de
consumo -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

AGUA
DESTILADAAMPOLA
10ML INJETAVEL

0,00 0,00% 1.200,00 0,80%

9

Custeio -
Material
de
consumo

Custeio -
Material de
consumo -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

DIURETICO 0,00 0,00% 432,00 0,29%

10

Custeio -
Material
de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo -
Medicamento

INIBIDOR DE BOMBA
DE PROTONS

0,00 0,00% 2.000,00 1,33%

11

Custeio -
Material
de
consumo

Custeio -
Material de
consumo -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

RESPOSITOR
HIDROELETROLITICO

0,00 0,00% 13.659,00 9,11%
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Ordem
Tipo

Objeto
Item Especificação Proponente % Concedente %

12
Custeio -
Materialde
consumo

Custeio -
Material de
consumo -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

SEDATIVOS 0,00 0,00% 1.615,00 1,08%

13

Custeio -
Material
de
consumo

Custeio -
Material de
consumo -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

VASSOPRESSINA 0,00 0,00% 656,00 0,44%

14

Custeio -
Material
de
consumo

Custeio -
Material de
consumo -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

ANTIMICROPIANO 1,32 0,00% 6.893,93 4,60%

Total: R$ 1,32 0,00% R$ 150.000,00 100,00%

 

1. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Nº Parcela Valor Parcela Proponente % Concedente %
Total de

Desembolso

1 R$ 150.000,00 R$ 1,32 0,00 R$ 150.000,00 100,00 R$ 150.001,32

2. PREVISÃO DE EXECUÇÃO

Início: A partir da data de assinatura do Ajuste:

Término: Vigência do Ajuste

3. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE PLANO

CPF Nome RG Cargo E-mail

164.632.768-39

SUSIERLEIA
APARECIDA
BONIFÁCIO
SZYMCZOK

24.857.269-6 ADMINISTRADORA adm.santacasapv@hotmail.com

ASSINATURAS DIGITAIS

Documento assinado digitalmente pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015.
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Presidente Venceslau, 14 de Novembro de 2025 

JOSE LUIZ GHIZZI 
PROVEDOR 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

CARLA DANIELLA LUZIARDI MACHADO 
DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / DIRETORIA 

TATIANA DE CARVALHO COSTA LOSCHER 
COORDENADORA 

CGOF / COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA / GABINETE DO COORDENADOR 

ELEUSES VIEIRA DE PAIVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU

Assinado com senha por: ELEUSES VIEIRA DE PAIVA - 14/11/2025 às 12:51:47
Assinado com senha por: TATIANA DE CARVALHO COSTA LOSCHER - 14/11/2025 às 11:47:57
Assinado com senha por: CARLA DANIELLA LUZIARDI MACHADO - 11/11/2025 às 17:07:40
Assinado com senha por: JOSE LUIZ GHIZZI - 06/11/2025 às 10:36:22

Documento N°: 050243A5579256 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/050243A5579256
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EXTRATO DE CONVENIO

"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"

Processo: SES-PRC-2025-00680-DM

Convênio: 001923/2025

Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU

CNPJ: 55.559.900/0001-65

Programa: Transferência Voluntária

Objeto: Custeio - Material de consumo e prestação de serviços

Valor Total: R$150.000,00 

UGE: 090196

Número da emenda: 2024.287.61468

DEMANDA n.º: 076104

Programa de Trabalho: 10302093065480000 

Natureza da Despesa: 335043  

Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

Parecer Referencial CJ/SS nº 03/2025

Data da Assinatura: 14/11/2025

Vigência: 31/12/2026

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 

COORD. DE GESTAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 

COORD. DE GESTAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA

Assinado com senha por: ROSANA MARQUES DE OLIVEIRA - 18/11/2025 às 07:20:16
Documento N°: 076104A5587692 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/076104A5587692
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D E C L A R A Ç Ã O  

 

 

Eu, José Luiz Ghizzi, portador do CPF nº 030.501.488-96, RG nº 

11.204.666-17, responsável pela Irmandade da Santa Casa de Presidente 

Venceslau, declaro para os devidos fins, que conforme a Cláusula Décima 

Primeira da Minuta do Termo de Convênio nº 1923/2025, firmado com a 

Secretaria de Estado da Saúde, não houve a emissão do Termo de Reti-

ratificação de Prorrogação. 

Por ser verdade firmo o presente. 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 

JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050
148896

Assinado de forma 
digital por JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 
09:16:15 -03'00'







 
Declaração de Dirigentes, Forma de Remuneração e Período de Atuação 

Declaramos para fins de celebração de ajustes com a Secretaria de Estado da 

Saúde os integrantes do quadro diretivo, quadro abaixo, da (o) Irmandade da 

Santa Casa de Presidente Venceslau, CNPJ 55.559.900/0001-65 

Quadro de Dirigentes: 

Nome RG CPF 
Cargo / 

Função 

Forma de 

Remuneração 

Período de 

atuação 

Antônio Atos de 
Oliveira 

9.770.534-2 826.222.488-49 Presidente  
Não 

Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

Marcos Garcia 14.479.451-2 063.252.358-19 
Vice-

Presidente 
Não 

Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

Augusto Cesar 
Rodrigues de 
Carvalho 

13.977.258-3 055.268.858-44 1º Secretário 
Não 

Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

Alessandra 
Colombo Pereira 

7.148.381-4 112.435.778-51 2º Secretário 
Não 

Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

José Luiz Ghizzi 11.204.666 030.501.488-96 Provedor Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

Osmar Perusso 11.353.919-8 020.220.218-60 
Vice-

Provedor 
Não 

Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

Pedro Augusto 
Oberlaender Neto 

25.191.419-7 284.023.098-44 1º Tesoureiro 
Não 

Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

José Carlos 
Ribeiro Pinna 

8.022.238-9 780.520.338-53 2º Tesoureiro 
Não 

Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

Reginaldo 
Beraldo de 
Almeida 

22.016.242-6 117.712.458-62 1º Secretário 
Não 

Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

Ademilson 
Colomaco 

12.518.724-5 002.390.398-82 2º Secretário 
Não 

Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

Marivaldo Queiroz 
de Miranda 

34.141.430 049.430.148-10 
Conselho 

Fiscal 
Não 

Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

Benedito Muchon 
Costa 

6.377.260 544.467.918-34 
Conselho 

Fiscal 
Não 

Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

Tania Cristina 
Paixão 

806.744-7 017.702.408-96 
Conselho 

Fiscal 
Não 

Remunerado 
01/01/2025 a 
31/12/2028 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 

JOSE LUIZ 
GHIZZI:0305014
8896

Assinado de forma digital 
por JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 09:17:29 
-03'00'



 
 

Declaração dos responsáveis pela fiscalização da execução do convênio 

e período de atuação 

 

Declaramos para fins de celebração de ajustes com a Secretaria de Estado da 

Saúde os nomes e CPFs dos responsáveis pela fiscalização da execução do 

convênio e respectivos períodos de atuação, quadro abaixo, da (o) Irmandade 

da Santa Casa de Presidente Venceslau, CNPJ 55.559.900/0001-65 
 

Conselho Fiscal: 

Nome CPF Cargo / Função Período de 

atuação 

Marivaldo Queiroz de 

Miranda 
049.430.148-10 

Titular do Conselho Fiscal 01/01/2025 a 

31/12/2028 

Benedito Muchon Costa 544.467.918-34 
Titular do Conselho Fiscal 01/01/2025 a 

31/12/2028 

Tania Cristina Paixão 017.702.408-96 
Titular do Conselho Fiscal 01/01/2025 a 

31/12/2028 

 

Gestor: 

Nome CPF Cargo / Função 

Susierléia Aparecida 

Bonifácio Szymczock 
164.632.768-39 

Administradora Local 

Beneficiário 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 

JOSE LUIZ 
GHIZZI:030
50148896

Assinado de forma 
digital por JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 
09:18:49 -03'00'



 

ANEXO PC-02 - TERMO DE CONSENTIMENTO 

(CONTAS BANCÁRIAS) 
 
 
 
ÓRGÃO OU ENTIDADE: Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau 

RESPONSÁVEL: José Luiz Ghizzi 

CPF: 030.501.488-96 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados 

1) AUTORIZAMOS de forma expressa: 

- Que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo acesse, de forma 

direta junto às instituições financeiras de qualquer espécie, os dados de 

movimentação e saldo das contas bancárias, atreladas ao contrato de 

prestação de serviços bancários, de todos os CNPJs vinculados a este 

órgão, com as seguintes identificações: Agência: 0320-4, Conta corrente 

30.903-6 

2) ESTAMOS CIENTES: 

- Que o TCESP terá acesso somente aos dados das contas de recursos 

públicos, privando-se a utilização dessas informações para os fins da 

atividade constitucional de controle externo; 

- Que o TCESP utilizará os dados dispostos neste instrumento nos termos 

de seus normativos internos que regulam o uso deste tipo de informação 

e dentro dos seus objetivos instituicionais previstos em lei; e, 

- Que em razão da natureza dos dados, as Partes se obrigam a manter 

sigilo sobre as respectivas informações, bem como as demais ações 

realizadas em sua execução, a contar da data de assinatura do presente 

instrumento, perdurando por prazo indeterminado. 

 
Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

José Luiz Ghizzi 
Provedor 

JOSE LUIZ 
GHIZZI:030
50148896

Assinado de forma 
digital por JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 
09:19:26 -03'00'



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.559.900/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/01/1971

 
NOME EMPRESARIAL
IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.21-6-01 - UTI móvel
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R EMILIANO VILANOVA

NÚMERO
66

COMPLEMENTO
********

 
CEP
19.400-059

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PRESIDENTE VENCESLAU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADESANTACASAVENCESLAU@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(18) 3271-1124

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/01/2026 às 14:46:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

08/01/2026, 14:46 about:blank

about:blank 1/1

























































































































































 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

 

 

Eu, José Luiz Ghizzi, portador do CPF nº 030.501.488-96, RG nº 

030.501.488-96, responsável pela Irmandade da Santa Casa de Presidente 

Venceslau, declaro para os devidos fins, que todos os atos e 

procedimentos realizados com os recursos recebidos por esta entidade, 

através do Convênio nº 1923/2025, firmado com a Secretaria de Estado da 

Saúde, atenderam aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, motivação e interesse público. 

 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 

JOSE LUIZ 
GHIZZI:0305
0148896

Assinado de forma 
digital por JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 
09:20:25 -03'00'



 

 
 

 

 

Declaração Negativa 

 

 

Declaramos junto a Secretaria de Estado da Saúde que a Irmandade da Santa Casa de 

Presidente Venceslau, CNPJ nº 55.559.900/0001-65, que não houveram contratos e/ou 

aditamentos firmados com a utilização de recursos públicos administrados pela 

entidade conveniada, para os fins estabelecidos no convênio N° 1923/2025. 

 

 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 

 

 

 

 

JOSE LUIZ 
GHIZZI:030501
48896

Assinado de forma digital 
por JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 
09:20:57 -03'00'



 
 

 

 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 
Banco 

 
Nº Conta 

Saldo em 31/12 do exercício em exame (R$) 

Conta Corrente Conta Poupança Conta 

Investimento Total 

Banco do Brasil 30903-6 0,00 0,00 100.608,48 100.608,48 

      

(A) Subtotal – Contas Bancárias 0,00 

(B) Caixa 0,00 

(C = A + B) Total Caixa e Equivalentes de Caixa 100.608,48 

 

 

 

Presidente Venceslau, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

 

José Luiz Ghizzi  

       Provedor  

 



03INTEGRAÇÃODiário Regional
localhttps://www.integracaoregionalnews.com.br/. sábado, domingo e segunda. 09, 10 e 11 de maio de 2026

A campanha “Vacinação 
Mais Perto de Você” 

terá início neste sábado (9), 
em Presidente Venceslau. A 
iniciativa pretende facilitar o 
acesso da população à imu-
nização por meio de atendi-
mentos descentralizados em 
unidades de saúde e bairros 
do município.

Nesta primeira etapa, a 
vacinação será realizada das 
8h às 11h30 no Centro de 
Saúde, ESF Morada do Sol, 
ESF Vila Carmem e ESF 
Bonfim.

Vacinação itinerante começa 
neste sábado em Venceslau

Ação levará atendimento para bairros e unidades de saúde ao 
longo do mês de maio, com atendimento das 8h às 11h30

A programação seguirá 
durante todo o mês de maio, 
com novas datas e locais de 
atendimento. No dia 16, a 
ação acontecerá no Centro 
de Saúde, Assentamento 
Primavera I e II, Tupã, Ra-
dar, São Camilo e ESF Vi-
centina. Já no dia 23, os 
atendimentos ocorrerão 
no Centro de Saúde, ESF 
Sumaré, ESF Eldorado e 
ESF Cecap. O cronograma 
será encerrado no dia 30 
de maio, com vacinação no 
Centro de Saúde, ESF Vila 

Luiza e ESF Maximino.
Para receber as doses, os 

moradores devem apresen-
tar a carteirinha de vacina-
ção, documento necessário 
para atualização do esquema 
vacinal e conferência das 
imunizações já recebidas.

A proposta da ação é 
aproximar os serviços de 
saúde da população, ampli-
ando o acesso às vacinas e 
incentivando a atualização 
da carteira vacinal dos mo-
radores de diferentes regiões 
da cidade.

Após um mês de 
fevereiro mar-
cado por forte re-

tração no mercado de tra-
balho formal, Presidente 
Venceslau apresentou 
recuperação na geração 
de empregos com carteira 
assinada em março de 
2026, segundo dados do 
Cadastro Geral de Em-
pregados e Desemprega-
dos (Caged), divulgados 
pelo Ministério do Trab-
alho. O município fechou 
março com saldo positivo 
de 36 vagas, resultado de 

312 admissões contra 276 
desligamentos, reverten-
do parcialmente o cenário 
negativo observado no le-
vantamento anterior.

Em fevereiro, a ci-
dade havia registrado 
um dos piores desempe-
nhos recentes, com saldo 
negativo de 88 empregos 
formais, após contabili-
zar 262 admissões e 350 
demissões. O resultado 
havia acendido um sinal 
de alerta principalmente 
pelo impacto nos setores 
de Serviços e Indústria, 

responsáveis pela maior 
parte das perdas naquele 
período.

Já em março, o prin-
cipal destaque positivo 
veio justamente do setor 
de Serviços, que liderou 
a recuperação econômi-
ca local ao gerar saldo 
positivo de 52 vagas. O 
segmento registrou 176 
admissões e 124 desliga-
mentos, demonstrando 
reação importante após 
ter fechado fevereiro com 
perda de 30 postos de tra-
balho.

A Construção Civil 
também manteve des-
empenho positivo pelo 
segundo mês consecu-
tivo. Em março, o setor 
contabilizou 16 admis-
sões e nove desligamen-
tos, encerrando o período 
com saldo de sete vagas. 
Em fevereiro, o segmento 
já havia sido a única área 
da economia local a apre-
sentar resultado positivo.

Apesar da melhora 
geral, alguns setores ain-
da continuaram no cam-
po negativo. A Indústria 
apresentou saldo de -16 
vagas em março, embora 
tenha reduzido significa-
tivamente o impacto em 
comparação ao resultado 
de fevereiro, quando ha-
via perdido 40 empregos 
formais. O Comércio 
também seguiu com re-
tração, fechando março 
com saldo negativo de 

seis vagas, enquanto a 
Agropecuária registrou 
leve queda de um posto 
de trabalho.

Com o resultado 
positivo de março, o es-
toque total de empregos 
formais no município 
subiu para 6.310 víncu-
los ativos, representando 
crescimento de 0,57% em 
relação ao mês anterior. 
Em fevereiro, o estoque 
havia caído para 6.276 
empregos formais, após 
retração de 1,38%.

Outro dado observado 
no levantamento de mar-
ço foi a redução no tempo 
médio de permanência no 
emprego entre os traba-
lhadores desligados, que 
caiu para 19,3 meses. Em 
fevereiro, a média havia 
sido de 19,8 meses.

A recuperação regis-
trada em março acontece 
em meio às preocupações 

envolvendo os impactos 
econômicos da crise do 
frigorífico Kamar, que 
ainda deve refletir de 
maneira mais intensa nos 
próximos levantamentos 
oficiais do Caged. Es-
pecialistas avaliam que, 
apesar da reação positiva 
observada no último mês, 
o município ainda enfren-
ta um cenário de atenção 
no mercado de trabalho, 
principalmente pela de-
pendência de setores es-
tratégicos como indústria 
e serviços.

Os números de março, 
no entanto, demonstram 
uma retomada parcial da 
capacidade de contrata-
ção da iniciativa privada 
em Presidente Venceslau, 
amenizando parte das 
perdas acumuladas no in-
ício do ano e trazendo ex-
pectativa de estabilização 
para os próximos meses.

Presidente Venceslau reage e volta a ter saldo positivo 
na geração de empregos formais em março

Após saldo negativo de 88 vagas em fevereiro, município fecha março com 36 novos postos de trabalho com carteira assinada, puxados pelo setor de serviços
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A Prefeitura de Pre-
sidente Venceslau 
atualizou os pon-

tos das 15 caçambas co-
letoras disponibilizadas à 
população, em ação válida 
até o dia 15 de maio. O ob-
jetivo é reforçar o trabalho 
de prevenção e controle 
de vetores como dengue, 
leishmaniose e escorpiões, 
por meio do descarte ade-
quado de materiais in-

servíveis.  A iniciativa é da 
Vigilância Epidemiológica 
do município.

A população pode 
descartar materiais como 
baldes, bacias, madeira, 
ferro, plásticos e simi-
lares. Não é permitido 
o descarte de lixo do-
méstico, animais mortos 
ou entulho de construção. 
Caso as caçambas atin-
jam a capacidade máxima 

antes do prazo previsto, a 
retirada poderá ocorrer de 
forma antecipada.

Os pontos de instalação 
são definidos semanal-
mente pelas unidades de 
Estratégia de Saúde da 
Família (ESF), de acordo 
com as áreas atendidas. 
Confira os endereços de-
sta semana:

Área ESF Eldorado
Rua José Carromeu, 

próximo ao nº 25 (praça 
do Nico Moré)

Área ESF Morada 
do Sol

Rua Aurélio Campag-
noli, em frente ao nº 27

Rua João Almeida, nº 
114

Área ESF Vila Luiza

Rua Antônio Agostinho 
de Paula, esquina com a rua 
Joaquim Gomes Ferreira 

Área ESF Sumaré
Rua Prestes Maia, em 

paralelo com a rua Ma-
chado de Assis (fundo de 
vale)

Rua Florianópolis 
(Praça da Sumaré) 

Área ESF Cecap
Rua Joana Pereira da 

Silva, nº 120
Área ESF Vila Car-

mem
Rua Rui Barbosa, es-

quina com a rua Antônio 
Botelho de Souza

Área ESF Vicentina
Rua Manoel de Olivei-

ra Neto, nº 52
Rua Capitão Shake-

A Secretaria Municipal 
de Educação de Cai-

uá realizou nesta semana 
uma formação com a co-
ordenação pedagógica da 

Veja onde encontrar as caçambas para descarte 
de inservíveis em Venceslau na próxima semana

As 15 unidades de caçambas estarão disponíveis até 15 de maio; caso atinjam a capacidade máxima 
antes do prazo previsto, a retirada poderá ocorrer antecipadamente

speare, nº 485
Área ESF Bonfim
Rua Antônia Stambo-

ne Maximino, nº 65
Área Maximino
Rua Lúcio Mariano 

Pero, ao lado do nº 155
Área Centro de 

Saúde

Rua Duque de Caxias, 
esquina com a rua Cam-
pos Sales

Avenida Laurides R. 
de Oliveira, em frente à 
Caixa d’água

Rua Rodrigues Alves, 
esquina com a rua Eu-
clides da Cunha

Formação pedagógica em Caiuá 
aborda implantação de sistema 

de apoio educacional
Rede municipal de ensino recebeu novas formações voltadas à alfabetização e qualificação pedagógica

rede municipal de ensino 
voltada à implementação 
do Sistema Assessor. A 
iniciativa teve como foco 
o alinhamento de práticas 

pedagógicas e o forta-
lecimento do acompanha-
mento educacional nas 
escolas do município.

Durante a atividade, 
foram discutidas estraté-
gias relacionadas ao uso 
do sistema no planeja-
mento e na organização 
das ações pedagógicas, 
além do suporte às equi-
pes escolares no acom-
panhamento do processo 
de aprendizagem dos alu-
nos.

A formação contou 
com a participação de co-
ordenadoras pedagógicas 

da rede municipal e teve 
apoio técnico dos pro-
fissionais da Secretaria 
Municipal de Educação, 
Davi Solion e Jacqueline 
Barreto, além da secre-
tária municipal de Edu-
cação, Sandra Cristina 
Pinto. 

Segundo o prefeito 
Jayme Alves e a vice-
prefeita Tere Amaral, a 
proposta busca ampliar 
o suporte às unidades es-
colares e contribuir para 
o desenvolvimento das 
práticas educacionais no 
município.
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Hoje, o astral favorece sua auto-
nomia e determinação, especial-
mente com Marte em seu signo. 
No trabalho, a manhã pode ser 
desafiadora nas negociações, 
mas tudo melhora a tarde. No 
amor, cuide para evitar conflitos 
com a família à noite. Aproveite 
o dia com otimismo.

Marte dá energia extra para o 
trabalho e a saúde. Cuide do seu 
bolso com disciplina e evite gas-
tos impulsivos, especialmente 
à noite. No amor, seja mais 
diplomático e evite atitudes im-
pulsivas para manter o sorriso 
no rosto com quem você gosta. 
Aproveite o dia!

A semana começa pedindo 
atenção às emoções, mantendo 
a calma para evitar conflitos. No 
trabalho, seja mais paciente com 
colegas. À tarde, o ritmo melho-
ra e a produtividade aumenta. 
No amor, a relação ganha mais 
força, mas evite cobranças à 
noite para evitar estresses.

Hoje, a rotina pede foco e perse-
verança para lidar com as tarefas 
e negociações à tarde. Não se 
deixe levar por frustrações. No 
amor, a atração física é impor-
tante, mas mantenha o diálogo e 
a confiança. Aproveite o dia com 
equilíbrio e fé.

- SAGITÁRIO -
22 de novembro - 21 de dezembro

Você começa a semana com 
muita energia e potencial para 
fazer bonito no trabalho. Con-
trole seus gastos e evite distra-
ções pessoais pela manhã. No 
amor, pequenas tretas podem 
surgir, mas o astral melhora e seu 
charme fica em alta. Aproveite 
as boas vibrações do dia.

Pode surgir possíveis desa-
fios no trabalho, então vá com 
calma para evitar estresse. Re-
lacionamentos pedem paciên-
cia e tolerância. Aproveite o 
dia para deixar a rebeldia de 
lado e melhorar o humor com 
seu amor, buscando harmonia e 
boas vibrações.

- PEIXES -
20 de fevereiro - 20 de março

Hoje a Lua em Sagitário traz en-
ergia e disposição para conqui-
star seus objetivos, mas lembre-
se de agir com cautela. Evite que 
incertezas afetem seu desem-
penho no trabalho ou seu bem-
estar. No amor, o dia melhora 
após momentos de insegurança, 
mas nada de decisões impulsivas 
à noite.

Pode rolar desafios nos relacio-
namentos, mas a tarde promete 
mais harmonia. Cuide das fi-
nanças, evitando gastos desne-
cessários e empréstimos. No 
amor, seu poder de atração fica 
forte, mas cuidado com expec-
tativas altas para evitar frustra-
ções. Mantenha o equilíbrio!

- ÁRIES - 
21 de março - 20 de abril

- TOURO - 
21 de abril - 20 de maio

- GÊMEOS - 
21 de maio - 20 de junho

- CÂNCER - 
21 de junho - 21 de julho

- LEÃO -
22 de julho - 22 de agosto

- VIRGEM - 
23 de agosto - 22 de setembro

- AQUÁRIO -
21 de janeiro - 19 de fevereiro

- ESCORPIÃO -
23 de outubro - 21 de novembro

- LIBRA - 
23 de setembro - 22 de outubro

- CAPRICÓRNIO -
22 de dezembro - 20 de janeiro

ASTROLOGIA

A semana começa pedindo 
calma para evitar conflitos nos 
relacionamentos, especial-
mente com amigos e familiares. 
Pendências financeiras podem 
preocupar de manhã, mas a 
tarde traz boas oportunidades de 
negociação. No amor, Marte au-
menta seu charme, mas cuidado 
com tensões à noite e expectati-
vas exageradas.

Hoje, sua habilidade de comu-
nicação é vital para superar de-
safios e manter a paciência. No 
trabalho, foco nas tarefas es-
senciais e evite distrações. No 
amor, as tretas matinais podem 
acabar, facilitando a harmonia 
com quem gosta. Conquiste o 
dia com equilíbrio e calma.

Hoje, mantenha a calma e evite 
tensões no trabalho e nas rela-
ções. Seja discreto nos contatos 
e não entre em discussões desne-
cessárias. No amor, mantenha 
a firmeza e evite interferências 
externas para proteger sua paz. 
Aproveite o dia com cautela para 
evitar conflitos.

Cuidade das finanças hoje e 
aguarde boas notícias à tarde. 
Desafios podem surgir pela 
manhã, mas com esforço, a dis-
posição melhora. No amor, se 
abra para novas possibilidades 
e controle o ciúme para man-
ter o relacionamento saudável. 
Aproveite o dia!

Confira o novo site do Integração Regional
O Jornal Integração Regional apresenta seu novo site de notícias. Com informações 
atualizadas de Presidente Venceslau e região, o veículo de comunicação agora ofe-
rece uma plataforma dinâmica para leitores e anunciantes. Confira o site por meio 
do link: https://www.integracaoregionalnews.com.br/.SOLUÇÃO DO PROBLEMA ANTERIOR

Palavras Cruzadas

O comércio de 
Presidente Ven-

ceslau terá horário es-
pecial neste fim de se-
mana em razão do Dia 
das Mães. Ontem (8), 
as lojas funcionaram até 
as 22h. Já neste sába-
do (9), o atendimento 
será das 9h às 17h.

O Dia das Mães é 
considerada uma das 
datas mais impor-
tantes para o varejo 
brasileiro.

A Aciprev também 
realiza a campanha 
“Dia das Mães – Pa-
lavra pequena, senti-
mento imenso”, com 
sorteio de R$ 3,6 mil 
em vales-compra e 
brindes para consumi-
dores, além de premia-
ção para vendedores. O 
sorteio ocorrerá no dia 
13 de maio, na sede da 
associação comercial. 
Concorre quem com-
prar nas lojas partici-
pantes até a data limite 
da promoção.

Comércio 
local abre 
até as 17 

horas neste 
sábado 
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Declaração Negativa 

 

 

Declaramos junto a Secretaria de Estado da Saúde que a Irmandade da Santa Casa de 

Presidente Venceslau, CNPJ nº 55.559.900/0001-65, que não adquiriu bens móveis ou 

imóveis com os recursos públicos recebido administrados pela entidade conveniada, 

para os fins estabelecidos no convênio N° 1923/2025. 

 

 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 
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Existência ou não de Agentes Políticos no Quadro Diretivo da Conveniada 

 

 

 

Declaramos junto a Secretaria de Estado da Saúde que os integrantes do quadro 

diretivo, quadro abaixo, da Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau, CNPJ 

55.559.900/0001-65, que NÃO EXISTE no quadro diretivo da conveniada agentes 

políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por  

afinidade. 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 
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Declaração de Contratação de Empresas Pertencentes a Dirigentes da 

Conveniada 

 

 

 

 

Declaramos junto a Secretaria de Estado da Saúde que a Irmandade da Santa Casa de 

Presidente Venceslau, CNPJ 55.559.900/0001-65, NÃO CONTRATA empresa(s) 

pertencente(s) a dirigentes da Conveniada, agentes públicos de Poder, membros do 

Ministério Público ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública 

celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o 

segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU
CNPJ: 55.559.900/0001-65 
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código de localização EP05.0326.13374.GLXU. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 55.559.900/0001-65
Certidão nº: 2018993/2026
Expedição: 09/01/2026, às 14:37:01
Validade: 08/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 55.559.900/0001-65, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 55.559.900

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 77593452

Data e hora da emissão 09/01/2026 14:38:30 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU
 SECRETARIA DE FINANÇAS - SETOR DE RECEITAS

 Tte Osvaldo Barbosa, nº 180 - CEP 19400-015
 Presidente Venceslau - São Paulo

 Telefone: (18) 3272-1101

 

 
 

 

Certidão Positiva de Débitos de Tributos Mobiliários
 
 
 

 

Certidão número  : 0423-0335-2123

Contribuinte  : IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU

CNPJ / CPF  : 55.559.900/0001-65

Código  : 580

Inscrição  : 580

Data de Abertura  : 04/06/1944

Data de Encerramento  :

Endereço  : RUA: EMILIANO VILANOVA, 66.

Bairro  : CENTRO, CEP: 19400-059.

Bloco/Apartamento  : /

Atividade Municipio  : Atividade 1ª: Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde...

Emitida em  : 05/03/2026 às 13:33:14

Válida até  : 04/04/2026

Débitos:

 
 

 
 

CERTIFICA - De acordo com os lançamentos existentes no setor de receita, o contribuinte acima qualificado acha-se
devedor com os cofres municipais, até a data da última arrecadação, com referência aos tributos de sua
responsabilidade e que recaem sobre Taxade Licença - Alvará de Localização; bem como I.S.S.Q.N. - Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza, até presentedata. Ficam, todavia, ressalvados os direitos para cobrança de quaisquer
débitos que venham a ser posteriormente apurado.

Observações

Atenção: O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza
declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelos Microempreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Simples Nacional.
Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 anos, a presente certidão deverá
ser complementada por certidão de Situação Fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil.Os débitos relativos a
IPTU da referida podem ser consultados junto ao Portal da Prefeitura do Município de Presidente Venceslau (CND -
Tributos). 

 
 

Certidão expedida via Internet

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças
).https://mail.presidentevenceslau.sp.gov.br/issonline/com.asp.iss.hautenticadocumento

 

https://mail.presidentevenceslau.sp.gov.br/issonline/com.asp.iss.hautenticadocumento
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Declaração Negativa 

 

 

Declaramos junto a Secretaria de Estado da Saúde que a Irmandade da Santa Casa de 

Presidente Venceslau, CNPJ nº 55.559.900/0001-65, que não admitiu ou manteve 

empregados mantidos com os recursos públicos recebido administrados pela entidade 

conveniada, para os fins estabelecidos no convênio N° 1923/2025. 

 

 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 

 

 

 

 

JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050
148896

Assinado de forma 
digital por JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 
09:37:49 -03'00'



ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CONVENIADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU

CNPJ: 55.559.900/0001-65

ENDEREÇO e CEP: RUA EMILIANO VILANOVA, 66 - CENTRO - PRESIDENTE VENCESLAU-SP - 19400-059

RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE: JOSÉ LUIZ GHIZZI

CPF: 030.501.488-96

OBJETO: CUSTEIO - MATERIAL DE CONSUMO E PRETAÇÃO DE SERVIÇOS

EXERCÍCIO: 2025

ORIGEM DOS RECURSOS: ESTADUAL

DATA VIGÊNCIA VALOR - R$

Termo de Convênio nº 1923/2025 14/11/2025 31/12/2026 150.000,00

DATA PREVISTA 

PARA O REPASSE 

(2)

VALORES 

PREVISTOS (R$)
DATA DO REPASSE

NÚMERO DO 

DOCUMENTO DE 

CRÉDITO

VALORES 

REPASSADOS (R$)

01/12/2025  R$        150.000,00 01/12/2025 202.511.280.095.004  R$        150.000,00 

(A) SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00

(B) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO 150.000,00

(C)RECEITAS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS 152,15

(D) OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO AJUSTE (3)

(E) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A+B+C+D) 150.152,15

(F) RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA 0,00

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E+F) 150.152,15

(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.

(2) incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício.

(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras.

ANEXO  RP 12

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO

DOCUMENTO

TERMO DE CONVÊNIO

O signatário, na qualidade de representante da Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau vem indicar, na forma 

abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício 2025 bem como as despesas a pagar no exercício seguinte.

REPASSES AO TERCEIRO SETOR



ANEXO  RP 12

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS

TERMO DE CONVÊNIO

REPASSES AO TERCEIRO SETOR

CATEGORIA OU 

FINALIDADE DA 

DESPESA (8)

DESPESAS 

CONTABILIZADAS 

NESTE EXERCÍCIO 

(R$)

DESPESAS 

CONTABILIZADAS 

EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES E 

PAGAS NESTE 

EXERCÍCIO (R$) (H)

DESPESAS 

CONTABILIZADAS 

NESTE EXERCÍCIO E 

PAGAS NESTE 

EXERCÍCIO (R$) (I)

TOTAL DE 

DESPESAS 

PAGAS NESTE 

EXERCÍCIO 

(R$) (J=H+I)

DESPESAS 

CONTABILIZADAS 

NESTE EXERCÍCIO 

A PAGAR EM 

EXERCÍCIOS 

SEGUINTES (R$)

Utilidade Pública 49.543,67 0,00 49.543,67 49.543,67 0,00

Enfermagem 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Analgésico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Anticoagulante 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Antibiótico / 

Antibacteriano
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Antiespamódico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Anti-Inflamatório 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agua Destilada 

Ampola 10ml
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diurético 0,00 0,00 0,00

Inibidor da Bomba 

de Prótons
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Repositor 

Hidroeletrolítico
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Sedativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vasopressina 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Antimicropiano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 49.543,67 0,00 49.543,67 49.543,67 0,00

150.152,15

49.543,67

100.608,48

0,00

100.608,48

Local e data:

Responsáveis pela Conveniada: 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO

_____________________________________

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEL NO EXERCÍCIO

(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I)

(K) RECURSO PÚBLICO NÃO APLICADO [E-(J-F)]

José Luiz Ghizzi

Provedor 

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO

ORIGEM DOS RECURSOS (4):

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada 

comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, 

proposto ao Órgão Público Convenente.

Presidente Venceslau - SP, 27 de janeiro de 2026.

(M) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (K-L)

(L) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO

JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896

Assinado de forma digital por 
JOSE LUIZ GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 09:44:18 
-03'00'



ÓRGÃO CONCESSOR: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

OBJETO: CUSTEIO - MATERIAL DE CONSUMO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONVÊNIO Nº 1923/2025

EXERCÍCIO: 2025

BENEFICIÁRIO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU

CNPJ: 55.559.900/0001-65

ENDEREÇO E CEP:  RUA EMILIANO VILANOVA,66 - CENTRO - 19400-059

RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE: JOSÉ LUIZ GHIZZI

VALOR TOTAL RECEBIDO: R$ 150.000,00

ORIGEM DOS RECURSOS: ESTADUAL

ITEM
DATA DO 

DOCUMENTO

ESPECIFICAÇÃO DO 

DOCUMENTO FISCAL 
CREDOR

NATUREZA DA DESPESA 

RESUMIDAMENTE
VALOR (R$)

Nº CH ou DOC. 

DÉBITO

DATA DA 

COMPENSAÇÃO

1 04/12/2025 440.882

Energisa Sul-Sudeste 

Distribuidora de 

Energia S.A

Utilidade Pública 49.543,67R$          122.401 24/12/2025

Local e Data: Presidente Venceslau-SP, 27 de janeiro de 2026.

RESPONSÁVEL: 

 

 

Elaboradora

TOTAL DAS DESPESAS 49.543,67R$                                                                        

Provedor

ELABORADOR:

Camila Yone Ogihara

José Luiz Ghizzi

Declaro, na qualidade de responsável pela Entidade supra epigrafada, sob as penas da lei, que a despesa relacionada, examinada pelo Conselho Fiscal, 

comprova exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Concessor.

REPASSES AO TERCEIRO SETOR

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS

RELAÇÃO DAS DESPESAS (4)

JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896

Assinado de forma digital por 
JOSE LUIZ GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 09:45:35 
-03'00'









 

Visualizar Pix agrupados

Consultas - Extrato de conta corrente
ExpansaoASerOcultadaVersoesAnteriores: Extrato de Conta corrente: Conta
corrente;

G333060758098386031
06/01/2026 08:18:43

Cliente - Conta atual

Agência 320-4

Conta corrente 30903-6   IRMANDADE VENCESLAU
Período do
extrato 12 / 2025

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

24/06/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

01/12/2025 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.511.280.095.004 150.000,00 C

SP-SEC DA FAZENDA E PL

01/12/2025 0000 00000 351 BB Rende Fácil 9.903 150.000,00 D 0,00 C

Rende Facil

24/12/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.401 49.543,67 D

ENERGISA SUL-SUDESTE

24/12/2025 0000 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 49.543,67 C 0,00 C

Rende Facil

31/12/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC859258 JOSE LUIZ GHIZZI.

 

06/01/2026, 08:18 Banco do Brasil

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.13.1#/template/~2Fconsultas~2F009-2.bb%3Fh=sim&avalie=sim 1/1



Resumo do mês - Dezembro/2025

Saldo bruto em 28/11/2025 R$ 0,00

Aplicações no mês: R$ 150.000,00

Resgates líquidos no mês: R$ 49.543,67

IR sobre resgates no mês: R$ 0,00

IOF sobre resgates no mês: R$ 10,67

Rendimentos no mês: R$ 162,82

Saldo bruto em 31/12/2025: R$ 100.608,48

Histórico de movimentação

Data Histórico Capital Rendimento* IR IOF Valor Líquido

28/11/2025 Saldo Anterior R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

01/12/2025 Aplicação R$ 150.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 150.000,00

24/12/2025 Resgate R$ 49.507,92 R$ 46,42 R$ 0,00 R$ 10,67 R$ 49.543,67

31/12/2025 Saldo Final R$ 100.492,08 R$ 116,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

* Rendimento desde o início da aplicação, referente ao capital resgatado.

Impresso em 06/01/2026 às 08:27

BB RENDE FÁCIL

Dados do Cliente

Agência
320-4

Conta
30903-6

Cliente
IRMANDADE DA SANTA CASA DE
PRESIDENTE VENCESLAU

CNPJ
55.559.900/0001-65



 

 
 

 

 

Declaração Negativa 

 

 

Declaramos junto a Secretaria de Estado da Saúde que a Irmandade da Santa Casa de 

Presidente Venceslau, CNPJ nº 55.559.900/0001-65, que não houveram saldos ou 

juros a serem devolvidos do recursos públicos administrados pela entidade conveniada, 

referentes ao convênio N° 1923/2025. 

 

 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 

 

 

 

 

JOSE LUIZ 
GHIZZI:030
50148896

Assinado de forma 
digital por JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 
09:46:31 -03'00'





 

 
 

 

 

Declaração Negativa 

 

 

Declaramos junto a Secretaria de Estado da Saúde que a Irmandade da Santa Casa de 

Presidente Venceslau, CNPJ nº 55.559.900/0001-65, que não houveram aquisição de 

bens patrimoniais com os recursos públicos administrados pela entidade conveniada, 

referentes ao convênio N° 1923/2025. 

 

 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 

 

 

 

 

JOSE LUIZ 
GHIZZI:030
50148896

Assinado de forma 
digital por JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 
09:51:24 -03'00'



 

 
 

 

 

Declaração Negativa 

 

 

Declaramos junto a Secretaria de Estado da Saúde que a Irmandade da Santa Casa de 

Presidente Venceslau, CNPJ nº 55.559.900/0001-65, que não foram realizadas obras 

com os valores dos recursos públicos administrados pela entidade conveniada, 

referentes ao convênio N° 1923/2025, sendo assim esta prestação de contas não 

possui laudo e atestado do engenheiro responsável. 

 

 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 

 

 

 

 

JOSE LUIZ 
GHIZZI:03
050148896

Assinado de forma 
digital por JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 
09:52:10 -03'00'





 

 
 

 

 

Declaração Negativa 

 

 

Declaramos junto a Secretaria de Estado da Saúde que a Irmandade da Santa Casa de 

Presidente Venceslau, CNPJ nº 55.559.900/0001-65, que não houve rateio 

administrativo de custos indiretos, do convênio N° 1923/2025. 

 

 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 

 

 

 

 

JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050
148896

Assinado de forma 
digital por JOSE LUIZ 
GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 
09:52:47 -03'00'



 

 
 

 

 

Declaração Negativa 

 

 

Declaramos junto a Secretaria de Estado da Saúde que a Irmandade da Santa Casa de 

Presidente Venceslau, CNPJ nº 55.559.900/0001-65, que não houve pagamentos de 

indenizações judiciais realizados no exercício fiscalizado, do convênio N° 1923/2025 

 

 

 

Presidente Venceslau – SP, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

José Luiz Ghizzi 

Provedor 

 

 

 

 

JOSE LUIZ 
GHIZZI:030
50148896

Assinado de forma digital por JOSE 
LUIZ GHIZZI:03050148896 
Dados: 2026.01.28 09:53:26 -03'00'



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, JOSE LUIZ GHIZZI, CPF 030.501.488-96, atesto que na data de 12/01/2026 às
08:22:06 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-se atualizadas
no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

A t e s t o  t a m b é m  q u e  o  e n d e r e ç o  d e  e - m a i l
administracao@santacasavenceslau.com.br, indicado como endereço principal no
Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que é minha
responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

0390EB4754E5F1C56AA0BCDD3902D3D16B92757946E074F8ACF1535C12

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

6179f361-a99c-4b73-9502-f0716a987365

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



Categoria Valor Plano Trab. JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Exec. Diferença

Utilidade Pública - 

Energia elétrica
R$ 50,000.00 49,543.67     R$ 49,543.67 -R$ 456.33

Enfermagem R$ 50,000.00 -                R$ 0.00 -R$ 50,000.00

Analgésico R$ 9,004.55 -                R$ 0.00 -R$ 9,004.55

Anticoagulante R$ 345.00 -                R$ 0.00 -R$ 345.00

Antibiótico / 

Antibacteriano
R$ 12,690.52 -                R$ 0.00 -R$ 12,690.52

Antiespamódico R$ 929.00 -                R$ 0.00 -R$ 929.00

Anti-Inflamatório R$ 575.00 -                R$ 0.00 -R$ 575.00

Agua Destilada R$ 1,200.00 -                R$ 0.00 -R$ 1,200.00

Diurético R$ 432.00 -                R$ 0.00 -R$ 432.00

Inibidor da Bomba de 

Prótons
R$ 2,000.00 -                R$ 0.00 -R$ 2,000.00

Repositor 

Hidroeletrolitico
R$ 13,659.00 -                R$ 0.00 -R$ 13,659.00

Sedativos R$ 1,615.00 -                R$ 0.00 -R$ 1,615.00

Vasopressina R$ 656.00 -                R$ 0.00 -R$ 656.00

Antimicrobiano R$ 6,893.93 -                R$ 0.00 -R$ 6,893.93

TOTAL REC. 

PÚBLICOS
R$ 150,000.00 49,543.67    R$ 49,543.67 -R$ 100,456.33

Aplicação Financeira R$ 152.15 Aplicação Financeira R$ 152.15

TOTAL DISPONÍVEL 150,152.15
Recursos Próprios 

necessário
-100,608.48

EXECUÇÃO DO CONV. 1923/2025

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU
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